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f MINDA ADTTM N'_/2025 .4.O PROJETO DE LEI COMPLEX1ENTAR N' 00{9/2025 -
pLÀNo DIRET0R pARTIClp.lnvo E sus't[]\TÁ\iEL

Prapi)e eü?etklú utlitit',t uo Pt'qrto cii l-ri (:1»t4tlcm.'nldr n"-
(.)049 2A2J. qtp "INST{TL:I O P L--l-\'O 'DIRETOR

PtRT I('tr.lrttr) Á .§t.\a5\i.it t.L Dt) ttt \l(.lHt) D?
{:OR'{ÁLEZ.L'. Ll lirn tle csr,t.htlcccr o obrígtrlrtr.ittltdt' ,lt
uttdiúncía ptihlicct ltrltt eprc.\t'nl.tçào dt yoict,ts i.. int i.'rtctlç õt'§

urhuuíslicas an Zoncts EspL'r'ioís ,la lnrcrctsL S,,.ial (Zf-6) u.ts

LttLtí.s n;io t€nham sitlo íttstituídus inslLjnLiL!s (li go|tnru|\,1.

A CAMARA ]I{TTNICIPAL DE FORTALEZA APRO!â:

Art. 'l' l-ic.r ucliciorrud.r .-r prrjgruÍ't-r irnico ro Jrl.2l-l ,lo Proictt, Jc Ici (-(\rnll(rlrrntxl n 0{,lgl(}15.
com r seguinle ledaçâo:

)rr 2t! [. .l .

l'orcigt,iío tuli(o. Os ltojetos e intr'b'enÇõcs ttbuttísticas frc\'íst.ts 1,./t u irtut de /.1-l\
cLtjds i Stdnci.:ts Je p1rÍicilldÇão populor nào tsnhunt sido devitkmtcne canstintidos.

de,'erãct ser «1n'c,,retúetclos oo conjtnto dos noruclores ant dudi"lncio públitd reLli--o.l(! ltt)

rct rit ar i. ' intl,tttu,it

Art. 2' Esta Emenda se incorporará ao Prôjeto de Lei Complc'mcffar ilpós l suâ rprovsçào.

DEPARTATTENTO LECISLAII\,'O t'§'I-T) I DE 2025

Âdriana Gerônimo
Vereadora de Fortaleza

Paitido Socialisrno e Liberdade - PSOI
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Câmara Municipal de Fortaleza
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JTISTIFICATI\â

-Irata-se de proposta de Ernenda Aditiva qLre tem como objetivo incluir previsâo eqrressa

de que nas Zonas Especiais de lnteresse Social (ZEIS). nas'quais nâo tenham sido institr"ridas as .

instánciàs de participaçâo popular e gô\ernança. os piojetos que impüctanr a àrea e as intàr'v-."nções 
'

. urbanisticas, sejanr obrigatorianrente apresentados ao crnjgnto da courunidade por rneio de audiência

pública no tcrritório impactado.

A r4edida busca assegumÍ que. mqsmo nd ausôncia fornlal dis inslâlcias clê gorcrnança

das ZEIS. os moraãorç's tcnham garantido o direito. à informaçào e à participaçâo nas decisôes que

' tepeicutcm diretartr'ente .no território enr que residenr. sóbretudo ccínsidclanclo os oh-ietirr:,sr dc.

regularizaçâo fundiária e eíetivaçào do direito constitucionalà nroradia. Tal preri;áo visa rcsguardar a

efetividade do princípio da geirào dcrnocrática da politicr urhana, previsto ào Estatuto da Cidade. e

assegurar qüe a forlulação e irnplenlentação de pro.ietps ocoi'ram'com tránsparência.' contirle social e

respeito aos interesses das comLrnidadcs.

A realizaçào ,le audieincia pública no territóÍio garautc ítaior ucc§rihilirladc e

participaçã0. ampliando as conrliçôes materiais de engajamento da fopulaçào direlamcntê intercssada

!'pronrovendo a soherania das.decisÔes tlos moradorcs.

Isto posto. solicitamos o apoio rJos denrais parlamentales para a apro!ação da pre§ente

Emenda, de modo a garantir o pleno exercfcio da paíicipaçào popular. a democtarizaçâo da gestio

urhana'e á proteçào dos direitos das poi:ulaçôes residenles em terrirórios das ZEIS.
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Vereadôra de lonaleYá

Parrido Socialismo e Liberdade - PSOL
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